
CÂMARA MUNICIPAT DE sÃo MATEUS
Estodo do EspÍrito Sonto

Polócio Legislotivo Motheus Cunho Fundôo

PODER LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS (EDITAL N"
001/20241, HOMOLOGADO PELO DECRETO No

177 /2025, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAT DE SÃO
MAIEUS, Estodo do Espírito Sonlo, no uso de suos
otribuiÇões legois, em observôncio à Lei Orgônico
Municipol, à Lei Municipol n' 237 /1992, à Lei
Complementor Municipol no 14912022 e suos
olteroçôes, bem como ô Resoluçõo n" 002/2021 , que
dispôe sobre o Regimento lnterno do Cômoro
Municipol de Sõo Moteus;

Considerondo o orl.37, incisos I o lll, do Constituiçõo
Federol;

Considerondo que o Concurso PÚblico n' 001 12024
teve seu resultodo finol homologodo por meio do
Decrelo no 177, publicodo no Diório Oficiol do Estodo
do Espí.ito Sonio em l9 de moio de2025;

Considerondo que o item l.ó do Editol n'001 /2024 e o
ort. I 

o do Decreto no 177 12025 preveem volidode de I

(um) ono, podendo o certome ser prorrogodo umo
único vez, por iguol período;

Considerondo o inieresse pÚblico. o continuidode do
serviço público, o economicidode e o eficiêncio
odministrotivo;

Arl. 1o. Fico prorrogodo, por iguol período de 'l (um)

ono, o prozo de volidode do Concurso PÚblico n'001 12024, reolizodo pelo
Cômoro Municipol de Sôo Moteus/ES e homologodo pelo Decreto no

177 /2025.
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DECRETO N" 0ó9. dotodo de '12 de moio de 202ó.

DECRETA:



CÂMARA MUNICIPAI- DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito Sonto

Po16cio Legislotivo Motheus Cunho FundÔo

Arl. 3o. Permonecem rotificodos o resultodo finol, o
ordem de clossificoçôo e os demois disposiçôes constontes do Decreto no

177 12025 e do Editol no 001 12024, no que nôo conÍlitorem com este Decreto.

Art 4o. As convocoções e nomeoções dos
condidolos oprovodos observorõo o ordem de clossificoçôo, os necessidodes
do serviÇo público, o interesse do Administroçôo e os disponibilidodes
orçomentórios e finonceiros do Cômoro Municipol de Sõo Moieus.

Arl. 5o. Este Decrelo entro em vigor no doto de suo
publicoçõo, revogodos os disposições em conlrório.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gobinete do Presidente do Cômoro Municipol de Sõo

Moteus, Estqdo do Espírito Sonto. oos doze (12) dios do mês de moio (05) do
ono de dois mil e vinte e seis (202ó).
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2o Secretório

Registrodo e publicodo no cômoro Municipol de sôo Moteus, no doto supro.
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visororó o portir d. r e di*i; .â i#J:??:;::.::":K:1il: i:5.ff:':l:
'l 9 de moio de 2027, observodo o morco de publicoçôo do homologoçõo no
Diório Oficiol do Estodo do Espírito Sonio.


